
  

MARINHA DO BRASIL

CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 1/2026 

 Orgão : CENTRO MÉDICO ASSISTENCIAL DA MARINHA

Setor Requisitante: Segurança Orgânica

Responsável pela Demanda: CT (AA) ANDRÉ DOS SANTOS CORRÊA

E-mail: santos.correa@marinha.mil.br Telefone: (22) 99988-2847

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento Estratégico,
se for o caso:

A  presente  contratação  de  empresa  especializada  em  serviço  de  instalação  e
manutenção de sistemas de CFTV, visa cumprir requisitos de segurança do pessoal e material,
por meio de monitoramento de áreas sensíveis da Organização Militar.

2. Quantidade de serviço a ser adquirido:

Item Objeto UF CATSER CNAE Quantidade
total Valor unitário Estimativa de

despesa total

01

Serviço  de  instalação  de
CFTV  com  02  câmeras,
incluso  monitor  de  18.5
polegadas e manutenção de
CFTV com instalação de 03
câmeras.

UN 22764 95.21-5-00 1 R$ 3.587,00 R$ 3.587,00

3. Prazo de execução da contratação

O serviço contratado deverá ser realizado no prazo máximo de 3 meses, a partir da emissão da Nota de
Empenho.

4. Previsão no Plano de Contratações Anuais (PCA)

Não há previsão.  É  dispensável  aos  Comandos  da Marinha,  do  Exército  e  da Aeronáutica  o  cumprimento da
regulamentação do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme disposto no
Decreto nº 11.137, de 18 de julho de 2022, que altera o Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o qual aborda
sobre o Plano de Contratações Anuais (PCA) e o Plano de Gerenciamento de Contratações (PGC).

- 1 de 2-

mailto:santos.correa@marinha.mil.br


Continuação da Formalização da Demanda.

5. Previsão de Compatibilidade de Recurso

Item Recurso Orçamentário Descrição
02 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) 216838
03 Fonte de Recurso (FR) 1000000000
04 Natureza da Despesa (ND) 339039
05 Plano Interna B406MN002C1
06 Valor (R$) 3.587,00

 Rio de Janeiro, RJ, na data de sua Assinatura Digital.

ANDRÉ DOS SANTOS CORRÊA
Capitão-Tenente (AA)

Oficial de Segurança Orgânica
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